
 
 

PORTARIA Nº 31/2020 
 

NUP. 2020.00001.000139-03 

 
SERGIO RAZERA, eleito para o biênio 2019-2021 como Diretor-

Presidente da Fundação Agência das Bacias PCJ pela 16ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Deliberativo, realizada em 11 de outubro de 2019, 
no uso de suas regulares atribuições conferidas pelo Estatuto da Fundação 
Agência das Bacias PCJ, e aprovado pela Deliberação Comitês PCJ nº 325/19, 
de 26 de julho de 2019; 
 
 Considerando o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estabelece a quarentena no Estado de São Paulo, 
no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), até 07 de abril de 
2020; 
 
 Considerando o Decreto nº 64.920, de 06 de abril de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e dá providências correlatas; 
 
           Considerando o Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.920, de 06 de abril de 2020, e dá providências correlatas; 
 

Considerando o Decreto nº 64967, de 08 de maio de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 2020, e dá providências correlata; 

 
Considerando o Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 64967, de 08 de maio de 2020. 

 
Considerando o Decreto nº 65.014, de 10 de junho de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 64994, de 28 de maio de 2020. 

 
Considerando o Decreto nº 65.032, de 26 de junho de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65014, de 10 de junho de 2020. 
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Considerando o Decreto nº 65.056, de 10 de julho de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65.032, de 26 de junho de 2020. 

 
Considerando o Decreto nº 65.088, de 24 de julho de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65.056, de 10 de julho de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.114, de 07 de agosto de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65.088, de 24 de julho de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 18.379, de 07 de agosto de 2020, da 

Prefeitura de Piracicaba, que institui o Plano Piracicaba de Retomada das 
Atividades Econômicas no Município de Piracicaba – Etapa 2, aplicável durante 
a flexibilização da quarentena decorrente do enfrentamento da pandemia do 
Coronavírus (COVID 19); 

 
Considerando o Decreto nº 65.143, de 21 de agosto de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65.114, de 07 de agosto de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.170, de 04 de setembro de 2020, do 

Governo do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a 
suspensão das atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública 
Estadual de que trata o Decreto nº 65.143, de 21 de agosto de 2020; 

 
Considerando que, através da 10ª Atualização do Plano São Paulo, o 

Governo do Estado de São Paulo avançou Piracicaba para o enquadramento na 
Fase Amarela (Fase 3), que permite a abertura, com restrições, de serviços não 
essenciais;  
 

Considerando a necessidade de garantir a salubridade dos 
colaboradores e reduzir as possibilidades de infecção e propagação do novo 
Coronavírus, além de manter os serviços da Agência das Bacias PCJ; 

 
Considerando a possibilidade de acesso remoto dos funcionários da 

Agência das Bacias PCJ aos documentos e sistemas de controles internos para 
execução de suas atividades de trabalho. 
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RESOLVE 
 
Art. 1º - Prorrogar o prazo especificado no artigo 1º da Portaria nº 27/2020 

até o dia 19 de setembro de 2020, ampliando a autorização para executar suas 
tarefas em modelo Home Office (trabalho remoto) a todos os colaboradores da 
Agência das Bacias PCJ, no período integral. 

 
Parágrafo Único: As áreas (Administrativa, Financeira e Tecnologia da 

Informação), vinculadas à Diretoria Administrativa e Financeira, poderão realizar 
presencialmente revezamento entre os colaboradores para manutenção das 
atividades de rotina e suporte ao funcionamento das demais áreas da Agência 
das Bacias PCJ. 

 
Art. 2º - Fica mantida a suspensão de participação dos colaboradores da 

Agência das Bacias PCJ em eventos externos de forma presencial. 
 
Parágrafo Único: Os eventos internos e externos poderão ser realizados 

no formato de videoconferências. 
 
Art. 3º - A Diretoria, em tempo hábil, avaliará a necessidade de 

prorrogação do prazo estipulado no Artigo 1º e no Parágrafo único e tomará as 
devidas providências. 
 

Art. 4º - Os casos omissos nesta Portaria serão avaliados e resolvidos 
pela Diretoria da Agência das Bacias PCJ. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Piracicaba, 08 de setembro de 2020. 

 
 

(assinado digitalmente) 
SERGIO RAZERA 
Diretor-Presidente 
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 Decretos
 DECRETO Nº 65.170, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando as recomendações do Centro de Contingência 
do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março 
de 2020, da Secretaria da Saúde;

Considerando a necessidade de conter a disseminação da 
COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços 
de saúde,

Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos 

no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica estendida, até 
19 de setembro de 2020, a vigência:

I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 
64.881, de 22 de março de 2020;

II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito 
da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto nº 
64.879, de 20 de março de 2020.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 7 de setembro 
de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Paulo José Galli
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.171, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2020

Estabelece os requisitos para o restabelecimento 
dos parcelamentos rompidos em razão da inadim-
plência de parcelas com vencimento entre 1° de 
março de 2020 e 30 de julho de 2020 no âmbito 
dos Programas Especiais de Parcelamento - PEP 
que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do Convênio CONFAZ nº 76, 
de 30 de julho de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre as condições para 

restabelecimento dos parcelamentos rompidos no âmbito dos 
Programas Especiais de Parcelamento - PEP instituídos pelos 
Decretos nº 58.811, de 27 de dezembro de 2012, nº 60.444, de 
13 de maio de 2014, nº 61.625, de 13 de novembro de 2015, nº 
62.709, de 19 de julho de 2017, e nº 64.564, de 5 de novembro 
de 2019.

Artigo 2º - Poderão ser restabelecidos os parcelamentos de 
PEP que tenham sido rompidos em razão de inadimplência de ao 
menos uma parcela com vencimento entre 1º de março de 2020 
e 30 de julho de 2020.

Artigo 3º - O deferimento do restabelecimento de que trata 
o artigo 2º está sujeito à adesão do devedor, a ser efetuada no 

período de 16 de setembro de 2020 a 30 de setembro de 2020, 
e deve ser precedido do recolhimento:

I - das parcelas vencidas até 1º de março de 2020 e não 
pagas;

II - dos emolumentos de cartório, das custas e demais des-
pesas processuais eventualmente devidos.

§ 1º - A adesão prevista no "caput" será feita mediante 
prévia notificação administrativa do devedor no endereço 
eletrônico por ele informado no termo de adesão do PEP a ser 
restabelecido.

§ 2º - O disposto no inciso I está sujeito à cobrança dos 
juros por atraso devidos entre o vencimento original e o efetivo 
pagamento, conforme disciplina constante no decreto instituidor 
do respectivo PEP.

§ 3º - O deferimento do restabelecimento implicará a pos-
tergação das parcelas vencidas no período de 1º de março de 
2020 a 30 de julho de 2020 e não pagas, as quais ficarão sujeitas 
aos acréscimos financeiros, conforme disciplina constante no 
decreto instituidor do respectivo PEP.

§ 4º - O vencimento da primeira parcela postergada será 
no dia do vencimento do mês subsequente ao da última parcela 
do acordo de parcelamento originalmente celebrado e assim 
sucessivamente com as demais parcelas postergadas.

§ 5º - Na hipótese do § 4º, se a última parcela do PEP origi-
nário estiver compreendida entre 1º de março de 2020 e 30 de 
julho de 2020, os respectivos vencimentos estarão prorrogados 
para o mês de repactuação do parcelamento e aos subsequentes 
sucessivamente.

Artigo 4º - O restabelecimento de que trata este decreto não 
autoriza a devolução de valores recolhidos pelo devedor até a 
data de adesão prevista no artigo 3º.

Artigo 5º - Os procedimentos para o restabelecimento do 
parcelamento e para o cancelamento das inscrições em dívida 
ativa realizadas após os respectivos rompimentos serão dis-
ciplinados por resolução conjunta do Secretário da Fazenda e 
Planejamento e da Procuradora Geral do Estado.

Artigo 6° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.172, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Justiça e 
Cidadania, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.500.000,00 (Três 

milhões, quinhentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Justiça e Cidadania, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de agosto de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de setembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17001 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
3 3 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 – PESSOA FÍSICA 01  3.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  500.000,00
 T O T A L 01  3.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1730.4151 GESTÃO E APRIMORAMENTO DOS CIC   500.000,00
  01 3 500.000,00
14.422.1730.6274 PERÍCIAS JUDICIAIS   3.000.000,00
  01 3 3.000.000,00
 T O T A L   3.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
 DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
 T O T A L 01 1 2.857.964,00
 AGOSTO   2.857.964,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 01 1 2.857.964,00
 AGOSTO   2.857.964,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  2.857.964,00 2.857.964,00 0,00
TOTAL GERAL    2.857.964,00 2.857.964,00 0,00

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Termo de Retirratificação
Processo CC 613351/2019
Parecer Jurídico: CJ 122/2020 de 03-08-2020
Pregão Eletrônico SG 50/2019
Contrato 03/2020
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: CAPE FEIRAS E EVENTOS EIRELI-EPP
Objeto: Retificações das Cláusulas Sétima e Oitava do Con-

trato 03/2020, celebrado em 03-02-2020.
Valor Total: R$ 6.972.809,85
Valor por exercício: R$ 5.082.403,63, sendo R$ 2.459.937,58, 

referente ao Lote 1 e R$ 2.622.466,05 referente ao Lote 3, para 
o exercício de 2020 e R$ 1.890.406,23, para o exercício 2021, 
sendo R$ 914.976,78, referente ao Lote 1 e R$ 975.429,45 
referente ao Lote 3.

Programa de Trabalho: 04122282553440000
Natureza da Despesa: 339039
Número do Empenho: 2020NE00208 (Lote 1) e 

2020NE00209 (Lote 2)
Data de Assinatura: 06-08-2020

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-87, de 4-9-2020

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo Social de São 
Paulo-FUSSP

O Secretário de Governo, com fundamento no artigo 60, 
inciso II, do Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015, nos 
termos dos artigos 4º, inciso IV, e 5º da Lei nº 10.064, de 27 de 
março de 1968, e à vista dos pareceres nº 665-92 e CJ/SG nº 
55-2019 da AJG/PGE, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação, ao Fundo Social de 
São Paulo, dos materiais usados e declarados inservíveis pelo 
Centro de Material Excedente, pertencentes ao patrimônio da 
Secretaria da Saúde, em deferimento ao contido no proces-
so SG-PRC-2020-02995, discriminados nos seguintes ofícios: 
GT-DEMEX-SS: n° 228-20, processo SG-PRC-2020-01723; n° 
230-20, processo SG-PRC-2020-01729; n° 231-20, processo SG-
-PRC-2020-01730; n° 232-20, processo SG-PRC-2020-01731; n° 
233-20, processo SG-PRC-2020-01732.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SG-88, de 4-9-2020

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo Social de São 
Paulo-FUSSP

O Secretário de Governo, com fundamento no artigo 60, 
inciso II, do Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015, nos 
termos dos artigos 4º, inciso IV, e 5º da Lei nº 10.064, de 27 de 
março de 1968, e à vista dos pareceres nº 665-92 e CJ/SG nº 
55-2019 da AJG/PGE, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação, ao Fundo Social de 
São Paulo, dos materiais usados e declarados inservíveis pelo 
Centro de Material Excedente, pertencentes ao patrimônio da 
Secretaria da Saúde, em deferimento ao contido no proces-
so SG-PRC-2020-02997, discriminados nos seguintes ofícios: 
GT-DEMEX-SS: n° 197-20, processo SG-PRC-2020-01179; n° 
225-20, processo SG-PRC-2020-01719; n° 226-20, processo 
SG-PRC-2020-01720; n° 227-20, processo SG-PRC-2020-01721.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução Nº SG-89, de 4-9-2020

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo Social de São 
Paulo-FUSSP

O Secretário de Governo, com fundamento no artigo 60, 
inciso II, do Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015, nos 

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCA
 T.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  3.500.000,00
 T O T A L 01  3.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO DAS MEDIDAS
 SOCIOEDUCATIVAS   3.500.000,00
  01 1 3.500.000,00
 T O T A L   3.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
 T O T A L 01 3 3.500.000,00
 AGOSTO   1.500.000,00
 SETEMBRO   2.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCA
 T.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 01 1 3.500.000,00
 AGOSTO   1.500.000,00
 SETEMBRO   2.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  3.500.000,00 3.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    3.500.000,00 3.500.000,00 0,00

 DECRETO Nº 65.173, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado de São Paulo-IPEM, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.857.964,00 (Dois 

milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, novecentos e sessen-
ta e quatro reais), suplementar ao orçamento do Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado de São Paulo-IPEM, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de agosto de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de setembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E
 MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  2.857.964,00
 T O T A L 01  2.857.964,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.125.1724.5669 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
 METROLÓGICO   2.857.964,00
  01 1 2.857.964,00
 T O T A L   2.857.964,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  2.857.964,00
 T O T A L 01  2.857.964,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO DAS MEDIDAS
 SOCIOEDUCATIVAS   2.857.964,00
  01 1 2.857.964,00
 T O T A L   2.857.964,00
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